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VETO NO 0112026 AO PROJETO
INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DE LEI NO 004/2026 DE

Veja jr: disposiçôes do projeto de Lei no 0412026, aprovada
pela Câmara Municipal de Vereadores em sessáo.

Gerso Francisco Gusso, prefeito Municipal de Três Barras doParaná, PR, no uso de suas atribuições, as quais são conÍeridas p"ró-arti!ó- zs e
:gg1nte.r da constituição Federal e.pe1o artigo's6, inciso vl, combinado com"o artigo
33o Parágrafo 10 da Lei orgâ_nica do Municipio de Três Barras do Éãi"nã,'pãr.",
proceder o vETo, às disposiçôes do projeto de Lei no 04t2026, ae iniciáiivã'aã àooer
Legislativo, conforme se dispõe:

AÉ. ío- Veta, como de fato vetado tem, as disposiçÕes do projeto
de Lei no 00412026, de iniciativa do poder Legisrativo aprovadã pér" cãí"o o"vereadores, conforme ato protocorado junto ao E-xecutivo eh data aã zô ãã'rnaio oe2026.

Arl- 20- O veto constante do artigo anterior tem como base ointeresse público.

Art, 30 A justíficativa segue anexa ao presente Veto, do qual é parte
integrante.

Art. 4o- Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipa rês Barras do Paraná em 0í de junho de 2026

Ge sco u USSO
PreÍeito Municipal.
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Justificativa ao VETO do Projeto de Lei no 00412026.

04t2026

Conforme consta do teor do
necessidade de vetar o Projeto de Lei aprovado.

Encaminhamos a Vossa Excelência o VETO ao projeto de Lei no

referido Veto, entendemos a

Realmente, senhor presidente, se nos ativermos ao espírito da
interdependência dos Três Poderes do Estado, cada qual com suas atiibuiçoes
específicas previstas na Norma positiva (constituição Federal) e em todos os
fundamentos doutrinários, denota com toda evidênciã, quê o projeto de Lei fere o
interesse público.

. O Projeto de Lei autoriza a implementação e pagamento retroativo
de vantagens funcionais aos servidores do poder Legislatiúo tvtuhicipat, reÍerentes ao
período de suspensáo imposto pela Lei complementai n' 173, de 27 de maio de2ozo,
nos termos da Lei Complementar n. 226, de í2 de janeiro de 2026.

No caso específico os servidores a serem beneficiados são apenas
os de cargos efetivos do Poder Legislativo.

A Lei Complementar 226 de í2 de janeiro de 2026, fala que as
implementações sáo para todos os servidores de caneira.

Assim, o Município encaminhará em breve projeto de Lei de no que
implementa o pagamento de todos os servidores eÍetivo do podei Executivo êxceto os
que náo foram atingidos pela Lei complementar no i73 de 27 de maio de -2020
(Saúde).

_ Esperamos que os mesmos critérios do projeto de Lei do
Executivo que regulamentará a matéria sejam utilizados por este poder.

Senhor Presidente.
Senhores vereadores e vereadoras.
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Com a aprovação dos Projetos de Leis Executivo e Legislativo, faz-
se justiça com todos os servidores.

Por isso tudo, senhor presidente, é que nos propomos vetar a
matéria, pedindo "Vênia' ao Colendo Legislativo para que mantenha o veto aqui
proposto;

É evidente que o presente veto não tem qualquer conotaçáo
pessoal ou de ordem política e, principalmente, o objetivo de subestimar os valorosos
serviços prestados pela Câmara Municipal, que sempre nos tem prestado a maior
contribuição. Faz-se-o por respeito do interesse público, esperando merecer a
aprovação do veto apresentando, dando-lhes a certeza de um relevante serviço.

Atenci ente

GERSO sso
Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná, 01 de junho de 2026.

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MP. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do paraná.

Senhor Presidente.

Atenci ente

Ge iscoranc

Tem o presente a finalidade de encaminhar o Veto no
0112026, referente ao Projeto de Lei de iniciativa do poder Legislativo no 0412026.

As justiÍicativas estão anexas ao presente veto.

Colocamo-nos ao inteiro dispor desta Casa de Leis, para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, para a perfeita análise do
referido veto.

Limitamos ao exposto e aproveitamos a oportunidade para
renovar nossos protestos de estima e consideraçâo.

Prefeito Municipal
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